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AUTORES:DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

EMENTA: 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ, O MÊS MAIO FURTA-COR, 

DEDICADO ÀS 

AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO AO CUIDADO E PROMOÇÃO DA 

SAÚDE MENTAL MATERNA.
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DESPACHO - DL Nº 747/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 14:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 747 e o 

código CRC 1D6B3D5E1E8A2FE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 883/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER AO PROJETO DE LEI 194, DE 2021

 

Deputado Autor: Alexandre Amaro.

 

Institui o mês de maio dedicado às ações de conscientização, incentivo ao 
cuidado e promoção da saúde mental materna.

 

 

PARECER FAVORÁVEL. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 
COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE UNIÃO, ESTADOS E 
MUNICÍPIOS. 

 

 

 

            Trata o diploma legal da instituição, no Estado do Paraná, do mês de maio dedicado às ações de 
conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna.

            A instituição de data comemorativa é permitida pela legislação pátria, em competência concorrente entre União, 
Estados e Municípios.

            Cabe salientar que a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua) do IBGE, 
mostra que a pandemia do coronavírus deixou 7 milhões de mulheres desempregadas, retornando ao trabalho 
doméstico e tendo que administrar a casa e os filhos e as contas domésticas em cenário de incertezas.

            A organização Mundial da Saúde classificou as mulheres como o grupo mais vulnerável a questões 
relacionadas à saúde mental durante a pandemia do Covid-19. Gestante, puérperas e mães, que passaram por 
alterações hormonais normais dessas fases, são as mais suscetíveis a apresentar quadros de ansiedade e depressão.

A matéria está adequada aos pressupostos da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, e da Lei Complementar 
Estadual nº 176, de 2014, que dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das Leis.
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            Diante do exposto, a Relatora apresenta PARECER FAVORÁVEL à constitucionalidade, legalidade, adequação 
regimental do Projeto de Lei nº 194, de 2021. 

            Curitiba, 15 de fevereiro de 2021.

 

 

Deputado Nelson Justus

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 

 

 

Deputada MARIA VICTORIA

RELATORA

 

DEPUTADA MARIA VICTÓRIA

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2022, às 15:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 883 e o 

código CRC 1E6A4C5D5E5D4DD
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INFORMAÇÃO Nº 3450/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 194/2021, de autoria do Deputado Alexandre Amaro, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 22 de fevereiro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 22 de fevereiro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2022, às 16:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3450 e o 

código CRC 1C6A4B5B5B5D8CC
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DESPACHO - DL Nº 2208/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Comissão de Saúde Pública.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2022, às 17:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2208 e o 

código CRC 1D6E4D5F5C5E8DD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1073/2022

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA AO PROJETO DE LEI 
Nº 194/2021

 

 

O Projeto de Lei nº 194/2021, em análise, de autoria do Deputado Alexandre Amaro, que institui, no âmbito do 
Estado do Paraná, o mês maio furta-cor, dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção 
da saúde mental materna.

 

A Comissão de Constituição e Justiça emitiu parecer favorável.

 

Esta Comissão entende que se trata de iniciativa de relevante importância, tendo em vista que durante a 
pandemia houve um aumento de mães com caso de depressão, ansiedade, sendo assim, compete a essa 
Comissão em aumentar as ações para conscientizar, incentivar o cuidado e promover a saúde mental materna.

 

Diante do exposto esta Comissão chamada a exarar parecer com base no Art. 49, do Regimento Interno desta 
Casa, manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei em exame, opinando pela sua APROVAÇÃO.

 

É o parecer.

 

                                                         Curitiba, 12 de abril de 2022.

 

 

DEPUTADO DR. BATISTA 
Presidente
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DEPUTADO MARCIO PACHECO 
Relator

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 12/04/2022, às 11:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1073 e o 

código CRC 1C6C4D9E7D7A2AB
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INFORMAÇÃO Nº 4261/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 194/2021, de autoria do Deputado Alexandre Amaro, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Saúde Pública. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de abril de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Saúde Pública.

 

Curitiba, 20 de abril de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 20/04/2022, às 12:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4261 e o 

código CRC 1E6F5C0D4D6D7FD
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DESPACHO - DL Nº 2741/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/04/2022, às 18:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2741 e o 

código CRC 1D6C5B0C4A6B7CA
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